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PORTARIA Nº 1.149, DE 17 DE JULHO DE 2020. 
 

Altera a redação do art. 1º da Portaria nº 
1.077, de 09 de julho de 2019 e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso das suas atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 1.077, de 09 de julho de 2019, passa a ter a seguinte 
redação: 

 
“Art. 1º (...) 

  
I - Presidente da Comissão: 
 
- Maria Aparecida Pires de Moura - MG 11.013.283. 
 
II - Membro da Comissão: 
 
- Adriana de Souza Batista - M 8.693.152; 
 
- Sandra da Silva Moura - MG 8.460.871; 
 
- Cláudia Fonseca Silva - MG 4.322.808; 
 
- Tatiane Cristina da Silva Marcelino - MG 11.073.163; 
 
- Kevin Rodrigues da Cunha - MG 19.351.273." 

 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Portaria nº 1.077, 

de 09 de julho de 2019. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos à partir de 09 de julho de 2020. 
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 17 de julho de 2020. 
 
 
 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 


